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CIRCULAR 7/2008/FRT 

 
 

Espinho, 11 de Junho de 2008 
 

Ex.mo Associado 

Como é do N/ conhecimento que alguns Associados, para além dos resíduos de Papel e 

Cartão, manuseiam também outros tipos de resíduos, nomeadamente Resíduos de 

Construção e Demolição (RDC), consideramos pertinente enviar a seguinte 

informação: 

Com a recente publicação do Decreto-Lei nº 46/2008, de 12 de Março, foi fixado o 

regime das operações de gestão de resíduos resultantes de obras ou demolições de 

edifícios ou de derrocadas, vulgarmente designados por resíduos de construção e 

demolição (RCD), compreendendo a sua prevenção e reutilização e as suas operações de 

recolha, transporte, armazenagem, triagem, tratamento, valorização e eliminação. 

Nos termos do referido decreto-lei, o transporte de RCD é acompanhado de uma guia 

específica, cujos modelos foram hoje publicados na Portaria nº 417/2008 de 11 de 

Junho. 

Mais se informa que estes modelos de guias de acompanhamento se encontram 

disponíveis no site da APA para download, podendo os Associados interessados, solicitar 

também à ANIPC os referidos modelos. 

Sem mais de momento, ao dispor para qualquer esclarecimento, subscrevo-me 

 
Muito Atentamente 
O Dep. de Ambiente 

 

 

(Cristina Ribeiro) 


